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PROCESSO:  010.00000193/2023-66  

ASSUNTO: COMUNICADO DE CONVOCAÇÃO DE SUPLENTE DO EDITAL PROAC Nº 36/2023 - Cidadania Cultural / Produção e Realização de 

Projeto Cultural / Cultura Popular, Caiçara, Cigana, Indígena e Quilombola 

 

1º COMUNICADO DE CONVOCAÇÃO DE SUPLENTE DO EDITAL PROAC Nº 36/2023 

Cidadania Cultural / Produção e Realização de Projeto Cultural / Cultura Popular, Caiçara, Cigana, Indígena e Quilombola 

Tendo em vista a não contratação do projeto abaixo: 

Num.Inscrição Nome da Proposta 
Tipo do 

proponente 
Proponente Nome 

Proponente 
Cidade 

Valor da 
proposta 

Cota 
Interior 

36/2023-
1683.5729.3685 

156a Festa de São Benedito: Batuque de Umbigada 
de Tietê Pessoa Jurídica 

DANIELA APARECIDA DE SOUZA ALMEIDA 
28609168816 Tietê R$ 100.000,00 Sim 

36/2023-
1683.5991.9447 

3a Festa dos Batuques Paulistas: Poéticas 
Afrocaipiras Pessoa Jurídica L YU MARINS PRODUCOES CULTURAIS LTDA São Paulo R$ 100.000,00  Não 

36/2023-
1682.9683.1764 

Fortalecendo as raízes pankararu em contexto 
urbano Pessoa Jurídica 

Associação Indígena SOS Comunidade Indígena 
Pankararu São Paulo R$100.000,00   Não 

36/2023-
1683.5623.6734 Saberes caiçaras: Registros de um Território Pessoa Física Thiago Motta Ilhabela R$ 50.000,00 Sim 
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Convocamos o seguinte proponente suplente, nos termos do item V (Parâmetros Gerais) do Edital para apresentar os documentos para 

contratação conforme item IV (Parâmetros Gerais): 

Num.Inscrição Nome da Proposta Tipo do proponente Proponente Nome 
Proponente 

Cidade 
Valor da proposta 

Cota 
Interior 

36/2023-1683.4080.5074 11 AFROPIRA Pessoa Jurídica Marcos Vinicius Farias Piracicaba R$ 100.000,00 Sim 

36/2023-1682.4657.0888 Mulheres da Cultura Popular Pessoa Física Carla Alves de Carvalho Yahn 
São José 

dos Campos R$ 50.000,00 Sim 

36/2023-1682.6197.1513 A Lata e Orga com H Pessoa Jurídica 
PAULO TRINDADE ALBERTON 

08587096869 
São 

Sebastião R$ 100.000,00 Sim 

36/2023-1683.6355.4319 Fandango, Dos Mares para os Lares Pessoa Jurídica Rodrigo Borges Pereira da Fonseca Sorocaba R$ 50.000,00 Sim 

 

4.1. A Secretaria convocará os proponentes habilitados que tiverem seu projeto selecionado para entregar a documentação de contratação por meio de 

publicação de “Lista Convocatória para Assinatura de Contrato” no D.O.E. e posterior assinatura de contrato por meio de “Comunicado sobre Envio dos 

Contratos” no D.O.E.  

 

4.2. O proponente terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da publicação no D.O.E. da lista referida no item 4.1, para enviar 

através do sistema de inscrição: www.sistemaproac.sp.gov.br, a documentação relacionada no item 4.2.1. e 4.2.2(Pessoa Jurídica e Pessoa Fisica) 

 

1) Após a análise da documentação, caso seja verificada necessidade de complementação, o proponente será notificado e poderá enviar, uma 

única vez, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da data da publicação do “Comunicado sobre Complemento” no D.O.E, a 

complementação da documentação.  
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2) Caso o proponente não envie os documentos solicitados no item 4.2 no prazo estipulado, o projeto não será contratado e será convocado o 

suplente nos termos do item V. 

 

3) Após aprovação da documentação, a Secretaria enviará o contrato, que deverá ser impresso, assinado, digitalizado e encaminhado ou 

assinado por meio digital ou eletrônico, através do sistema de inscrição, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da publicação 

do “Comunicado sobre Envio dos Contratos” no D.O.E.  

 

4) Caso o proponente selecionado não apresente o contrato assinado no prazo supracitado será convocado o suplente, nos termos do item V. 

 

5) Somente será aceita a documentação enviada através do sistema de inscrição pelo cadastro/perfil do proponente. 

Aos proponentes convocados neste comunicado, informamos que a documentação devera ser encaminhada através do sistema on-line 

www.sistemaproac.sp.gov.br até às 23h59 do dia 03/10/2023. 

 

A convocação dos suplentes ocorrerá conforme subitem 1.2 (Parâmetros Específicos) e item V (Parâmetros Gerais) do Edital: 

5.3. A convocação dos suplentes obedecerá à ordem da lista classificatória, respeitando o(s) percentual(is) definido(s) no item 1.2 (Parâmetros 

Específicos) do Edital. 

 

 

LIANA CROCCO 

Coordenadora da Unidade de Fomento à Cultura 

http://www.sistemaproac.sp.gov.br/

